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26 de Maio de 1960, com passaporte n.º Ck198451, com domicí-
lio na Rua Heliodoro Salgado, 48, 2.º esquerdo, 2830 Barreiro, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, pra-
ticado em 27 de Março de 2003, foi o mesmo declarado contumaz,
em 30 de Outubro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

15 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Mada-
lena Carvalho. — A Escrivã-Adjunta, Cândida Évora.

Aviso n.º 8420/2006 — AP

A Dr.ª Graça Madalena Carvalho, juíza de direito do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca do
Barreiro, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 200/
93.8TBBRR, pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos
Manuel Ribeiro Viegas, filho de Mário Carlos Santos Viegas e de
Josefa Gonçalves Ribeiro Viegas, natural de Angola, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 28 de Janeiro de 1950, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 8660388, com domicílio na Rua da
República, 106, 2.º, direito, sala 5, Loures, 2670-471 Loures, por
se encontrar acusado da prática de um crime, por despacho de 19 de
Outubro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

16 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Mada-
lena Carvalho. — A Escrivã-Adjunta, Filomena Maria Matos Sá.

Aviso n.º 8421/2006 — AP

A Dr.ª Graça Madalena Carvalho, juíza de direito do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca do
Barreiro, faz saber que no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 266/03.4GABRR, pendente neste Tribunal contra o arguido
Gheorghe Gaber, filho de Mihail Gaber e de Olga Gaber, natural
de Moldávia, de nacionalidade moldava, nascido em 15 de Março
de 1976, casado, regime desconhecido, com passaporte n.º A1212215,
com domicílio na Quinta da Margueza IV, lote 1047, Quinta do
Anjo, 2950 Palmela, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Có-
digo Penal, praticado em 8 de Julho de 2003, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 16 de Outubro de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

23 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Mada-
lena Carvalho. — A Escrivã-Adjunta, Filomena Maria Matos Sá.

Aviso n.º 8422/2006 — AP

A Dr.ª Graça Madalena Carvalho, juíza de direito do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 121/
99.0PTBRR, pendente neste Tribunal contra o arguido Lito Walter
Edwin Sanes Merelles, filho de Gonçalves Broock e de Cátia Janete
Mereiles, nascido em 25 de Dezembro de 1970, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 16178802, com domicílio na Estrada de
Santas, 314, Manteigadas, Setúbal 2900, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 30 de Junho de 1999 e um crime de desobediência,
previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal,

foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de Novembro de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou de-
tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

24 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Mada-
lena Carvalho. — O Escrivão Auxiliar, Luís Ramalho.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso n.º 8423/2006 — AP

A Dr.ª Georgina de Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de
Cascais, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 33/99.8PBCSC, pendente neste Tribunal contra a arguida Paula
da Silva Ramalhão, filha de Jaime Pereira de Almeida Ramalhão
e de Hermínia Gonçalves da Silva Ramalhão, de nacionalidade portu-
guesa, nascida em 30 de Maio de 1966, solteira, titular do bilhete
de identidade n.º 10021118, com domicílio na Avenida Cidade de
Londres, 2-3 D, Cacém, 2735-312, por se encontrar acusada da
prática de um crime de falsificação de documento, previsto e pu-
nido pelo artigo 256.º n.os 1, alínea a) e 3, do Código Penal, prati-
cado em 9 de Dezembro de 1998, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 13 de Outubro de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

14 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Georgina de
Almeida Costa. — A Escrivã-Adjunta, Rosa Carmo.

Aviso n.º 8424/2006 — AP

A Dr.ª Georgina de Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de
Cascais, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 7055/02.1TACSC, pendente neste Tribunal contra o arguido
José Manuel Oliveira Barata, filho de António da Cruz Barata e
de Maria Idalina Proença de Oliveira, natural de Tortosendo,
Covilhã, titular do bilhete de identidade n.º 4002179, com domi-
cílio na Rua Dr. João Mourato Grave, lote 152, 5.º, esquerdo, Cas-
telo Branco, 6000-241 Castelo Branco, por se encontrar acusado
da prática de três crimes de emissão de cheque sem provisão, pra-
ticados em 06 de Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz em 14 de Setembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas.

14 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Georgina de
Almeida Costa. — A Escrivã-Adjunta, Rosa Carmo.

Aviso n.º 8425/2006 — AP

A Dr.ª Georgina de Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de
Cascais, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 383/01.5PCCSC, pendente neste Tribunal contra o arguido




